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DECRETO LEGISLATIVO N. º 404/2025

DECRETO LEGISLATIVO Nº 404/2025
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Mantém  o  Veto  Total  do  Executivo 
Municipal ao Projeto de Lei nº 43/2025, de 
que  “Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de 
instalação de rampas de acesso em todos os 
órgãos públicos do Município de Xinguara, 
bem como a inclusão de dispositivos de 
acessibilidade em novos projetos de  obras 
públicas e  privadas de grande porte,  e  dá 
outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Xinguara aprovou, nos termos do Art. 50 e do 
Art. 53, IV, da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa de Leis a citar  
o Art. 24 em seu inciso XVIII e o Art. 99, em seu § 1º, promulgando o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art.  1º Fica  mantido o Veto Total  do Executivo Municipal  ao  Projeto  de Lei  nº 
43/2025, de que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de rampas de acesso em todos 
os  órgãos  públicos  do Município de Xinguara, bem como a inclusão de dispositivos de 
acessibilidade em novos projetos de obras públicas e privadas de grande porte, e dá outras 
providências”.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Jair Ribeiro Campos, em 05 de novembro de 2025.
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